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PROCEDIMENTO OONGIRSAL DE RECRUTAMEN'ÍO PARA PREENCHIMENTO DE UM POSTO DE TRABALHO

NA “RREIRA DE TECNICO SUPERIOR NA AREA FUNCIONAL DE GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO (CNAEF 345)

PARAA DIVISÃO FINANCEIRA E DE RECURSOS HUMANOS

UNIDADE DE GESTAO FINANCEIRA - WBUNIDADE ORGANICA DE APOIO AO MUNICIPE E TESOURARIA

Aos vinte dias do mês de maio de dois mil e vinte e quatro, reuniu o júri do procedimento

concursai comum para o preenchimento de 1 (um) posto de trabalho, na carreira e categoria de

técnico superior, do mapa de pessoal do Município de Alvaiázere, dsignado pelo despacho n.o

5816, datado de 06/05/2024, exarado pelo Sr. Presidente da Câmara Municipal, e no

seguimento de deliberação tomada pela Câmara Municipal na sua reunião realizada a 09 de

maio do corrente ano, estando presentes os seguintes membros:

Presidente: Célia Fernanda da Costa Marques Ferreira, Chefe da Div ao Financeira e de

Recursos Humanos;

Vogais: Nelson José Ferreira Santos, Técnico Superior da Divisão Financeira e de Recursos

Humanos, que substitui o Presidente nas suas faltas e Impedimentos; e Rita Maria Nogueira

Batista, Técnia Superior da Divisão Financeira e de Recursos Humanos. —— ----------------------

O presente procedimento ooncursal visa reforçar a equipa afeta Unidade de Gestão Financeira —

Subunidade Orgânica de Apoio ao Munícipe e Tesouraria da Divisão Financeira e de Recursos

Humanos, tendo como objetivo a constituição de um vínculo de emprego público na modalidade

de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado. -—-

Aberta a reunião pela Presidente do Júri, e nos termos do artigo 9. o conjugado com o n. o 5 do

artigo 11. o da Portaria n.o 233/2022, de 9 de setembro, doravante designada Portaria, deu-se

início à análise dos assuntos constantes na ordem de trabalhos, a saber: ------------------------

1. Determinação das orientações no âmbito de aplicação dos métodos de seledo

(métodos aplicáveis, parâmetros de aval" çao e respetlva ponderação, grelha

classificativa e valoração de cada método); ----------------------------------------------

2. Definição dos critérios de ordenação preferencial, em situações de Igualdade de

valoração. ——-—--—-- - -. . ..-....

No que oonoeme ao ponto um da ordem de trabalhos, o júri deliberou aprovar algumas

orientações relativas à aplicação dos métodos de seleção, nos tenhos do artigo 9.o da Portaria.

Relativamente ao método de seleção Prova de Conhecimentos (PC), deliberou o júri que a

prova reveste a forma escrita, de realimáo individual, em suporte de papel e será efetuada

com consulta de legislação. Durante a realização da prova não será permitida a utilização de

qualquer equipamento eletrônico/informático, designadamente telemóveis, tablets,

computadores, entre outros.

O Júri deliberou, também, que a prova é constituída por 2 (dois) grupos de questões, sendo 16

(dezasseis) perguntas de escolha múltipla, com 4 (quatro) opções de resposta, e 2 (duas)

perguntas de desenvolvimento e que a pontuaáo a atribuir às perguntas será de 1 (um) valor

às 16 (dezasseis) primeiras perguntas e de 2 (dois) valores às restantes 2 (duas) perguntas,

num toml de 20 (vinte) valores.

O Júri deliberou ainda estabelecer os seguintes critérios para atribuição das pontuações das

respostas:

Nas perguntas de escolha múltipla, os mndidatos devem assinalar apenas uma resposta de

entre as respostas possíveis em cada questão, e indicar a fundamentação legal que a justifica,

sendo as respostas classiEcadas da seguinte forma:

Resposta correta e fundamentada — 1 valor; —————
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Raposta incorreta — 0 valores.

Nas perguntas de desenvolvimento, a valoração obedece aos seguintes critérios: ————————

Resposta correia e legalmente fundamentada - 2 valores; ——

Resposta correta mas sem fundamentação legal - 1 valor; —

Resposta Incorreta - 0 valores.

As situações não enquadráveis nas referidas anteriormente, serão objeto de ponderação por

parte do Júri.

A ausência de resposta ou a indicação de mais do que uma resposta corresponderá à atribuição

de 0 (zero) valores nssa questão.

A duração total da Prova de Conhecimentos (PC) é de 90 (noventa) minutos, podendo ser

alargada, até ao limite de 30 (trinta) minutos, para os candidatos com deficiência que

comprovadamente solicitarem condições especiais para a sua realização. ----------------------

A prova considera o elenco de conhecimentos descritos no perfil de competências do posto de

trabalho, constante do Anexo I, versando sobre as seguintes temátkas: ———————————————

— Trabalho em funções públicas;

— Princípios e regras da atividade adminisb'ativa; ——

- Princípio e regras das finanças públicas; ——————

- Infomaáo Enanceira públim e normas contabilísticas; ——

- Competências municipais no domínio da gestão da Loja do Cidadão. ——

A bibliograia de suporte à realização da Prova de Conhecimentos (PC) é a constante do Anexo

II a presente ata.

O Júri deliberou ainda que as questões da Prova de Conhecimentos (PC) do procedimento

concursal e a respetiva grelha de correção se encontram em sua posse até à data da sua

realização, por serem de carácter confidencial. -— —« ——---

Os candidatos serão convocados eletronicamente para se aprsentarem no Io-I e hora de

realização da Prova de Conhecimentos (PC), devendo comparecer 15 (quinze) minutos antes da

hora agendada, fazendo acompanhar-se do seu documento de identificação, isto é, do bilhete

de identidade ou do cartão de cidadão, e munidos de esferográfica ou caneta. A tolerância para

eventuais atrasos terá o limite máximo de 15 (quinze) minutos após o início da prova, não

sendo permitida a ausência temporária da sala depois de Iniciada a prova. --------------------

O método de seleção Avaliação Psicológica (AP) será aplicado de acordo com o estabelecido na

alínea b) do n.o 1 e n.os 2 e 3 do artigo 17.0, e na alínea b) do n.o 2 do artigo 20.o da Portaria,

e a sua valoração será efetuada confom'ie o disposto no n.o 2 do artigo 21.o do mesmo diploma

legal.

Nos termos do artigo 17.o, n.o 2 da Portaria, o método de seleção Avaliação Psicológica será

preferencialmente apliado pela DGAEP. Quando fundamentadamente se revele inviável a

aplicação do método pela DGAEP, a avaliação psicológica, ao abrigo do artigo 17.o, n.o 3, da

Portaria, poderá ser aplicada por um técan com habilitação académica e formação adequada

para o efeito da entidade empregadora pública responsável pelo recrutamento ou, caso tal se

revele fundamentadamente inviável, poderá ser ccntratualízada a aplicação deste método por

entidade especializada.

Na aplicação deste método de seleção será garantindo o rigor técnico, a segurança e a rápida

produçí'o de resultados da avaliação, sendo garantida e observada a privacidade dos elementos

e resultados perante terceiros, sob pena da quebra de sigilo. ———————————————————————

A classificação da Avaliação Psicológica (AP) traduz uma apreciação e análise das exigências

psicológicos constantes no Perm de Competências e é valorada através das menções

classmcativas de Apto e Não Apito.

Os candidatos serão convocados eletronicamente para se apresentarem no Icel e hora de

realização da Avaliação Psicológica (AP), devendo comparecer 15 (quinze) minutos antes da
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hora agendada, fazendo acompanhar-se do seu documento de identificação, isto é, do bilhete

de Identidade ou do cartão de cidadão. A tolerância para eventuais atrasos terá o limite máximo

de 15 (quinze) minutos após o inlgigoa prova, não sendo permitida a ausência temporária da

sala depois de iniciada a prova: '

Caso existam candidatos na situação prevista no n.o 2 do artigo 36. o da Lei Geral do Trabalho

em Funções Públicas (LTFP), estes serão avaliados através dos métodos de seieao Avaliação

Curricular (AC) e Entrevista de Avaliação de Competências (EAC). - -—-

Quanto ao método de seleção Avaliação Curricular (AC), o júri deliberou que sta inc irá sobre

os elementos de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar, designadamente.---------

A) Habilitação académica (HA);

B) Formaâo proiissional (FP);

C) Experiência profissional (EP);

D) Avaliação de Desempenho (AD).

O Júri aprovou também a escala de pontuação de nada um dos fators que integram a fórmula

de avaliação do método de seleção AvaiWo Curricular (AC) e que se apresenta de seguida.-———

Para cada fator de avaliação do método de seleção de avaliação curricular proceder—sea nos

termos seguintes:

Habilitações académicas (HA) - Neste fator serão consideradas as habilitações académicas

dos candidatos, desde que oficialmente reconhecidas, nos seguintes termos: -------------- ——

Habilitações académicas Valoração

Nível habilitadonal exigido para integração na carreira do posto de

trabalho a ocupar (licenciatura) 16 valors

Nível habilitadonal imediatamente superior, em um grau, ao exigido para 18 valores

integração na carreira do posto de trabalho a ocupar (mestrado) [
l

Nivel habiliacionai superior, em dois graus, ao exigido para integraçao na 20 valores

[Erreira do posto de trabalho a ocupar (doutoramento)

Forílação profissional (FF) — Resta fator serão Eóh'síaáãaas as ações de formaéo e
aperfeiçoamento profissional que versem sobre temáticas genéricos e especíâcas relacionadas

com as exigências das funções do posto de trabalho a ocupar. Apenas serão consideradas as

ações de formação comprovadas através de oo'pia do respetlvo certificado, comprovadas

atraves de oópia do respeuvo certificado que indique o número de horas ou de dias de duração

da ação e a data de realização da mesma. -----------------------------------------------------

A valoração deste fator terá expressão na escala de 10 (dez) a 20 (vinte) valores e, para efeitos

de avaliação, ter-se-ão em ooniz estágios, cursos, seminários ou outras ações de formação

frequentadas pelos candidatos nos 5 (cinco) anos (desde 2019, inclusive) anteriores à data de

publicação do aviso do procedimento concursai no Diário da República e enquanto titulares da

categoria e no exercício da atividade aracterizadora do posto de trabalho, de aoorcio corn a

seguinte grelha:

Formação Profissional (Duração) Valoração

Sem formação 10 valores

Até 35 horas de formação 12 valores

Até 100 horas de formação 14 valores

Até 150 horas de formação 16 valores

Até 200 horas de formação 18 valores

Praça do Município, 3250-100 Alvaiázere * website: www.cm-awaiazerept *

E-mail: geral©cm-aivalazere.pt * Telefone: 236 650 600 * Fax: 236 650 609 *



56".me

MUNICÍPIO DE ALVAIÁZERE

| Mais de 200 horas de formação % zo valors
No caso de não ser indicadaa duração da Fonhnaáção em número de horas, será considerado um
dia de formação como equivalente a 7 (sete) horas e ada semana a 5 (cinco) dias.

Aos mndidatos detentores de curso de pós-graduação, curso de specialização ou MBA,

comprovadamente concluídos e nas áreas e temáticas supra referenciadas será atrlbuído mais

1 (um) valor por cada curso, ate' ao limite de 20 (vinte) valores.

A valoração do presente fator não poderá exceder os 20 (vinte) valores

Experiência Profissional — Neste fator será pondelada a experiência prolissional em

atividades ldêndcas às do posto de trabalho a ocupar, exercida na Administração Pública, nos

seguintes termos:

[ Experiência Í'mÉssional
(Meses) Valoração

Até 12 meses 10valores

De 13 a 36 mesa 14 valores

De 37 a 60 meses !7 valores

Mais de 60 meses i 20 valores

Aos mndidatos com experiência proflss nal em alivid & idênticasas do posto de trabalho a
ocupar, desenvolvida em Autarquias Locais, nos 36 (trinta e seis) meses anteriores à data de

public-éo do aviso do prooedlmento ooncursal no Diário da República, será atribuído mais 1

(um) valor por cada 12 (doze) meses completos de experiência. ----------------------------

A valoração do presente fator não poderá exceder 20 (vinte) valores. ------------------------

Avallação do desempenho — a valoração deste fator resultará da avaliação de desempenho

obtida, relativa ao último período, não superior a 3 (três) anos, em que foi cumprida ou

executada atrlbulção, competência ou atividade idêntica à do posto de trabalho a ocupar, nos

iS_eguíntes termos: -------- ---

Avaliação de Desempenho Valoração

8 valoresDesempenho Inadequado

Último período avaliativo está relacionado com o desempenho de
atividades relevantes mas é superior a 3 (três) anos ou lnsusoetível de

avaliação; 10 valores

Último período avaliativo está relacionado com o desempenho de
atividades irrelevantes

Desempenho Adequ 14 valores

Desempenho Relevante 17 valors

Reconhecimento de excelência 20 valors

Quando a avaliação de desempenho constante da declaração autenticada emitida pelo serviço

de origem a que o (a) candidato (a) pertence, Indique somente a expressão qualitativa da

avaliação de desempenho relativa àquele período, a valoração corresponderá a expressão

quantitadva mínima da escala de avaliação do SIADAP.

A claslfloação nnal no método de seleção Avaliação Curricular (AC), valorada ate as oenteslmas

numa escala de 0 a 20 valores, será calculada de acordo com a aplicação da seguinte fórmula:

AC= HAx20%+ FPxZOo/n+EPx40%+AD>< 20% -—

Em que:

HA - Habilitações Académicas;

FP - Formação Pronssional;

EP — Experiência Profissional;
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AD — Avaliação do Desempenho.

O júri deliberou que o método de seleção Entrevista de Avaliação de Competências (EAC), que

visa obter, através de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos

pmtissionais diretamente relacionados com as oompebências consideradas essenciais para o

exercício da função, será avaliado nos temos deEnidos na alínea d) do n.o 1 e no n.o 4 do

artigo 17.0 da Portaria, sendo a sua valoração efetuada de acordo o disposto no artigo 21.0 da

Porlaria.

A avaliação do presente método de seleção incidirá sobre as listas de competências previstas

para a respetiva mrreira na Portaria n.o 359/2013, de 13 de dezembro, e nos respetivos

anexos, sendo que, atendendo ao perfil de oompetências previamente aprovado para o posto

de trabalho em concurso, o Júri deliberou que as competências a avaliar são as seguintes: -—————

- Planeamento e organização;

— Análise da Informação e sentido crítico; —— -------------------------------------------- ——

- Iniciativa e autonomia;

- Rsponsabllldade e compromisso com o serviço; ——————————————————————————————————————

- Trabalho de equipa e cooperação.

As competências serão aferidas com recurso à avaliação dos respetlvos comportamentos, de

acordo com o descrito no Perfil de Competências em Anexo I. ----------------------------

A classificacáo linal no método de seleção Entrevista de Avaliação de Competências (EAC)

resulta da média aritmética simples das competências em análise, tal como consta do Anexo III

à presente ata.

A Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) será apliada pelo júri, que integra um

elemento com formação específica nessa matéria, tendo por base um guião de enb'evlsta

composto por um conjunto de questões diretamente relacionadas com o pernl de competências.

As questões aprovadas para a aplicação da entrevista de avaliação de competências encontram-

se em anexo à presente ata, em documento confidencial, na posse do júri. -------------------

Por motivos de celeridade procedimental, :) segundo método de seleção é apllmdo a um

conjunto de candidatos aprovados no primeiro método de seleção, a convocar por ordem

decrescente de classincação, respeitando a prioridade legal da sua situação jurídico-funcional,

em conjuntos de 10 (dez) candidatos.

O Júri deliberou ainda que, para a generalidade dos candidatos, a classincação nnal dos que

completem o procedimento sem terem obtido uma valoração Inferior a 9,5 valores no primeiro

método de seleção ou um juízo de “Não Apto" na Avaliação Psicológica, é expressa numa escala

de 0 a 20 valores, oonsiderandose a valoração até às oentésimas, nos termos do n.o 5 do

am'go 21.0 da Portaria n.o 233/2022, de 9 de setembro, sendo obtida aplicandose a seguinte

fórmula:

CF = 100% PC + AP (Apto/Não apta)

Em que:

CF = Classliioação Final;

PC = Prova de Conhecimentos;

AP = Avaliação Psicológica.

A classificação final dos candidatos que se encontrem na situação prevista no n.o 2 do artigo

36.o da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP) será expressa de 0 a 20 valores e

resultará da seguinte fórmula:

CF=ACX60% +EACX40%

Em que:

CF = Classificação Final;

AC = Avaliação Curricular;

EAC = Entrevista de Avaliação de Competências; -------------------------------------------------
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Nos termos dos n.os 3 e 4 do artigo 21.0 da Portaria, cada um dos métodos de seleção bem

como cada uma das fases que comportem, é eliminatório pela ordem enunciada na lei, quanbo

aos obrigatórios, sendo considerados excluídos do procedimento os mndídatos que banham

obtido uma valoração inferior a 9,5 Valera ou uma menção classificativa de “Não aptd' num

dos métodos ou fases, não se lhes apllcando o método ou fases seguints. —— ---------------

No que concerne ao ponto dois da ordem de trabalhos, relatlvamente aos candidatos que

se encontrem em igualdade de valoração, o Júri deliberou que a ordenação destes e' efetuada

de acordo com o disposto no artigo 24.0 da Portarla e, caso a igualdade se mantenha, de forma

decrescente, em função:

a) Maior grau académico na área do pmmdimenllo concursal; -------------------------

b) da nota final da habllltação amdémica exigida; ---------------------------------------

c) do tempo de exercício de funções lnerentes ao posto de trabalho, em qualquer situação

jurídloa ou funclonal;

d) do número de horas de formação, em áreas relacionadas com as exigênclas e as

competências necessárias ao exercício de funções Inerentes ao posto de trabalho; —--——--—«

e) ouso subsiste a igualdade de valoração, o desempate será efetuado por semeio, sendo as

operações materiais de desempate realizadas na presença dos candidatos envolvidos. —

As deliberações do Júri foram todas tomadas por unanimidade.

Nada mals havendo a tratar, foi dada por encerrada a reunlão de que se lavrou a presente ata

que, depols de Ilda em voz alta e aprovada por todos os membros do Júri, vai ser asslnada e

rubricada pelos mesmos e, posteriormente, afixada/publicada no Ediõoio do Município de

Alvaiázere, e na sua página eletrônica em www.cm-alvaiazere.pt, para poder ser consultada. ---

PRESIDENTE no JÚRI

( VE (o QNM;
(Célia Fernanda da Costa Marques Ferreira)

VOGAIS

, l. '

(Rita Marla Noguelrà Batista)
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Anexo !

Perfll de competências do posto de trabalho
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PERFIL DE COMPETÉNCIAS

Recrutamento de Técnico Superior

Divisão Financeira e de Recursos Humanos

Unidade de Gestão Financeira | Subunidade Orgânica de Apolo ao Munícipe e Tesouraria

Licenciatura na área funcional de Gestão e Administração

(CNAEF 345)

/
alvaiazere
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0)

Masquusoemmnamsrdmwàswwis;

Mimeeduuispara wmaw,uuemmms;

ml de WM

Praça do Município, 3250-100 Alvaiázere * Website: www.un-alvalazefe.pt *

E—mail: gaal©cm-alvaiazere.pt * Telefone: 236 650 600 * Fax: 236 650 609 *

11

“W““

MV W&N



Mumcíno DE ALVAIÁZERE

J;.— ,,

Humano n: "Muuu!

») meammmawemmkosmmas;

o) Calc—luasIWsaWleWwweth/ahmeosme

wwvevaanmdoderwâasparaosmmdeáow;

r) Bmxmbnmmm,nmwaummmíamm

nammnmequarmerubemdqowacmeW supuioc

2.4. RELACIONAMENTOS INSTITUCIONAIS

Intmmvsmmis:

.htamsmmecokws

-m:$mmeníblíwmgenl

1190 de mundos:

Neuer
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ONM! em minas de vabaho
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3.1, «mundo ACADÉMICA

Nivel: uma":

Área 014371345 « mão e um

Curso: Wunasáreasdewmmosde mamão, ciênciasda gaia, as.»

chamara.

4. BGGENCIAS PSICOLÓGICAS

«u. RAGOleOS LÓGICDS Mecssâmos A ainda

modulo lóglm Modulo uma verbal mod:-ão amoo numérico Atendo um:

mi una sequência Wi m
dejuíms ou avgumemos War gun númems e (fenómenos, objetosou
através de Doenças de mama; |Mais mmm, tarefas) em migas

passam, :! mum (mmvkhamoiuçâode diversas,—arameun

WWINUÇGO % mmmranldeze mamwoóyn
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a um: evasão. em.

rum naun-mundu
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mlalflvl E AUTONOMIA
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Peru! de Monard::
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W DE EQUIPA E movendo

Opiddode piru se mm em aquas de trabalho de mmao Windu : gerar

sinergias uma: de W auva

Imre—íam mamãe gamão variada demm & fora do um mina! de
trabalho.

Yetu Mammpwdmewaúzmeqúpasemdehmlm.

Panilha Infor-nuas : mulatos am os minas, dispunham—se para os cooler.

WwwMWemanomaMmmeÍmm

doesnírkodeewioa.
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Anexo 11

Bibliografia de suporte à realização da Prova de Conhecimentos

A prova escrita versará sobre o programa/blbllografia/Ieglslação Infra apresentada, nas suas

versões atuais, a saber:

. Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.o 35/2014, de 20 de

junho, na sua atual redação;

. Código do Procedimento Admlnlstrauvo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 4/2015, de 7 de

janeiro, na sua atual redação;

- Anexo I, a que se refere o no 2 do artigo 1.0, da Lei n.o 75/2013, de 12 de setembro, que

estabelece o regime jurídico das autarquias locais, aprova o estatuto das entidades

intermunicipais, estabelece o regime jurídico da transferência de competências do Estado

para as autarquias locais e para as entidads intermunicipais e aprova o regime jurídico do

associativismo autárquica, na sua atual redação;

. Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas - SNC-AP, aprovado

pelo Decreto-Lei n.o 192/2015, de 11 de setembro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 85/2016 de

21 de dezembro;

. DecretcrLei n.“ 26/2002, de 14 de fevereiro, que estabelece o regime jurídico dos códigos

de classiiioaéo económica das receitas e das despesas públlas;

. Regime Financeiro das Autarquias Locais e Entidades Intermunicipais, aprovado pela LeI n.o

73/2013 de 3 de setembro, na sua redação atual;

. Decreto-Lei no 74/2014, de 13 de maio, que estabelece a regra da prestação digital de

serviços públicos, consagra o atendimento digital assistido como seu complemento

indispensável e define o modo de concentração de serviços públicos em Lojas do Cidadão,

com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei no 105/2017, de 29 de agosto, que revê o

modelo de gestão das Lojas de Gdadão e Espaços Cidadão, e pelo Decreto—Lei no

104/2018, de 29 de novembro, que concretiza o quadro de transferência de competências

para os órgãos municipais no domínio das estnituras de atendimento ao cidadão;

. DL n.o 135/99, de 22 de abril, na sua atual redação, que denne os princípios gerais de ação

a que devem obedecer os serviços e organismos da Administração Pública na sua atuação

face ao cidadão.
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Anexo III

Grelhas clasiôcativas de méhodos de seleção

Avaliação Curricular e Entrevista de Avaliação de Competências
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